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-  EM  OBSERVÂNCIA  AO  ARTIGO  99  E  SEGUINTES  DO  REGIMENTO 
INTERNO  DESTA  CASA  DE  LEIS,  VERIFICANDO  NÚMERO  LEGAL  DE 
PRESENÇAS, DECLARO ABERTA A PRESENTE SESSÃO ODINÁRIA DO DIA 
06 DE FEVEREIRO DE 2.023.
 
-  CONVIDA  O(A)  VEREADOR(A)  ____________________________  _   PARA 
FAZER LEITURA DE UM TRECHO BIBLICO.

-  CONVIDO  O(A)  SECRETÁRIO(A),  PARA  FAZER  LEITURA  DA  ATA  DA 
SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 12 DE DEZEMBRO DE 2022.

-  LEITURA DO PROJETO DE LEI Nº 001/2023, AUTORIA DO EXECUTIVO, 
COM A SEGUINTE EMENTA: .... Dispõe sobre a abertura de crédito adicional especial, 
e, dá outras providências. .... Autoriza o Município de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, 
a firmar termo de parceria com a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de 
Cidade  Gaúcha  e,  dá  outras  providências.  OBS: O  Referido  Projeto  de  Lei,  será 
encaminhado para as Comissões Permanentes competentes, para os devidos pareceres....

- LEITURA DO PROJETO DE LEI Nº 001/2023-PL, AUTORIA CONJUNTA DOS 
VEREADORES, COM  A  SEGUINTE  EMENTA:  .....  Declara  como  entidade  de 
Utilidade Publica  do Município  Associação constituída e,  dá  outras  providências. ..... 
OBS: O Referido  Projeto  de  Lei,  será  encaminhado para  as  Comissões  Permanentes 
competentes, para os devidos pareceres....

- LEITURA DO PROJETO DE LEI Nº 002/2023-PL, AUTORIA DO VEREADOR 
LUIZ ROGÉRIO MOACIR, COM A SEGUINTE EMENTA: .....  Dá nova redação a 
artigo da Lei  Municipal  n.º  1.636/2.005,  que dispõe sobre o Zoneamento,  o Uso e  a 
Ocupação do Solo, e Sistema Viário de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná e, dá outras 
providências. ....... OBS: O Referido Projeto de Lei, será encaminhado para as Comissões 
Permanentes competentes, para os devidos pareceres....

- LEITURA DO PROJETO DE LEI Nº 004/2023-PL, AUTORIA DO VEREADOR 
AILTON FERREIRA GUIMARÃES, COM A SEGUINTE EMENTA: .....  Dá nova 
redação a artigo da Lei Municipal n.º 1.636/2.005, que dispõe sobre o Zoneamento, o Uso 
e a Ocupação do Solo, e Sistema Viário de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná e, dá 
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outras providências. .......  OBS: O Referido Projeto de Lei,  será encaminhado para as 
Comissões Permanentes competentes, para os devidos pareceres....

-  PALAVRA  LIVRE  AOS  SENHORES  VEREADORES,  NOS  TERMOS  DO 
ARTIGO 176 E SEGUINTES DO REGIMENTO INTERNO.


